
132 – São Paulo, 62  (227) Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo quarta-feira, 6 de dezembro de 2017

A Emenda Constitucional nº 93/2016 determinou no artigo 
76-B do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
(ADCT) que são desvinculados de órgão, fundo ou despesa, 
até 31 de dezembro de 2023, 30% (trinta por cento) das 
receitas dos Municípios relativas a impostos, taxas e multas, 
já instituídos ou que vierem a ser criados até a referida data, 
seus adicionais e respectivos acréscimos legais e outras 
receitas correntes.

Em consequência dessa emenda, os recursos oriundos do 
superávit de capital de R$ 152,3 milhões, que corresponde 
aos 30% das receitas do Fundo Municipal de Iluminação 
Pública, foram desvinculados na proposta orçamentária, 
podendo ser utilizados em outros órgãos ou fundos do 
município.

Encaminhamento
Exposto os principais dados dos órgãos tema deste sub-

-relatório, considerando a carência de obras nas Prefeituras 
Regionais da Zona Sul e a necessidade de obras de caráter 
social absolutamente necessárias para região de Perus e 
Mooca, locais constantemente afetadas por enchentes, suge-
rimos a inclusão das seguintes rubricas no orçamento:

- Alargamento da Av. Sadamu Ynouê desde Estreitamen-
to até o n° 6000 – R$ 1 milhão

- Duplicação da Ponte Interlagos – R$ 1,5 milhões
- Alargamento Ponte “João Beiçola” “Condestável” 

– R$ 600 mil
- Construção Ponte Graúna Gaivotas - R$ 2,5 milhões
- Canalização Córrego Cordeiro e Construção de Pis-

cinões – R$ 1 milhão
- Canalização Córrego Poli - Jardins Internacional e 

D.Bosco - SAMARO – R$ 800 mil
- Canalização Córrego Sebastião Andrade Bonani – R$ 

800 mil
- Canalização Córrego Zavuvus - área lindeira Prefeitura 

Regional C. Ademar) – R$ 1 milhão
- Canalização Córrego Tanquinho - Residencial Palmares 

– R$ 7 milhões
- Desassoreamento do Lago do Parque Municipal Jac-

ques Cousteau – R$ 600 mil
- Pavimentação de Ruas e Avenidas nas Prefeituras 

Regionais Cidade Ademar, Santo Amaro, Capela do Socorro e 
Parelheiros – R$ 3 milhões

- Remodelação e Sinalização do Sistema Viário de Pare-
lheiros – R$ 500 mil

- Intervenção e Melhoria em Vielas da Prefeitura Regio-
nal da Capela do Socorro – R$ 800 mil

- Construção da Ponte Veleiros/Jurubatuba – R$ 1 milhão
- Passagem de Nível Sabará – R$ 375 mil
- Passagem de Nível Washington Luis – R$ 375 mil
- Passagem de Nível Yervant Kissajikian – R$ 375 mil
- Prolongamento da Marginal Direita do Rio Pinheiros, 

desde a Ponte Transamérica até a Ponte Vitorino Goulart 
– R$ 1.5 milhões

- Criação do Parque Linear Jurubatuba – R$ 500 mil
- Implantação do Parque Linear Telefunken – Rua Tabaré 

– R$ 500 mil.

- Duplicação/Alargamento da Estrada Ecoturística Parelhei-
ros – R$ 150 mil

- Construção de Via de Acesso ligando a Estrada Enge-
nheiro Marsilac à Estrada Ecoturística Parelheiros – R$ 125 mil

- Sistema de Drenagem - Córrego Parque Linear Ribeirão 
– Perus – R$ 5 milhões

- Piscinão Mooca 2 - Clube Arthur Friedenreich - Esquina 
das Avenidas Luiz Ignácio de Anhaia Mello e Jacinto Mene-
zes Palhares, com capacidade de 200 mil m³ – R$ 2 milhões

- Construção de Pôlderes nas Áreas Subterrâneas Late-
rais da Av. Luiz Ignácio Anhaia Mello – R$ 2 milhões

- Ampliação e Modernização das Galerias Pluviais que 
fazem Ligação ao Córrego Mooca – R$ 500 mil

- Canalização do Córrego dos Freitas - R$ 1 milhão;
- Construção do Pontilhão da Avenida Raimundo Pereira 

de Magalhães – R$ 1 milhão.
- Drenagem da Avenida De Pinedo e da Rua Morais 

Navarro – R$ 700 mil
- Obras de Drenagem do Córrego Ribeirão Colônia e 

Córrego Caulin, na Região de Parelheiros – R$ 1,5 milhão
- Canalização do Córrego do Tubo, 400 metros de Ex-

tensão - Acesso pelo nº 115 fundos, da Rua João de Oliva, 
Jardim São Benedito – Capela do Socorro – R$ 1 milhão

Para a consecução dos objetivos, faz-se necessária a 
remanejamento de R$ 31,2 milhões da rubrica 1109 – Am-
pliação, Reforma e Requalificação do Autódromo de Inter-
lagos – Fonte 00 (Tesouro Municipal), cujo valor proposto 
originalmente era de R$ 35,1 milhões, assim como do proje-
to 5013 - Intervenções no Sistema de Drenagem - Fonte 00 
(Tesouro Municipal) no valor de R$ 9,5 milhões;

Este é o relatório.
Vereador Rodrigo Goulart
IV – Conclusão do Relator:
Os dados apresentados anteriomente evidenciam o esforço 

da Administração para o atendimento das inúmeras deman-
das sociais com os escassos recursos disponíveis. Da análise 
promovida, incluindo as diversas demandas apresentadas nas 
audiências, propomos algumas alterações no PLOA 2018 no 
seguinte Substitutivo, com vistas ao aperfeiçoamento da refe-
rida proposta e melhor atendimento dos anseios da população 
paulistana. Apresentaremos a seguir as principais modificações 
deste Relatório, além das alterações já acolhidas anteriormen-
te, apresentadas nos sub-relatórios dos nobres vereadores 
Rodrigo Goulart e Zé Turin.

Um dos problemas mais caros e sensíveis à população 
paulistana, em especial a quem vive em situação de vul-
nerabilidade social, é o déficit de unidades habitacionais. 
Diversas demandas foram apresentadas nas audiências 
públicas, assim como em reunião com representantes da 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo. Por isso, para o 
próximo exercício, em que pese a atual realidade econômica, 
propomos o acréscimo de R$ 103,3 milhões para o orçamen-
to da ação “Construção de Unidades Habitacionais”, R$ 81 
milhões para urbanização de favelas e R$ 60,8 milhões para 
regularização fundiária, que objetiva legalizar a permanência 
da população que reside em áreas ocupadas em desconfor-
midade com a lei.

As Prefeituras Regionais foram instituídas como instân-
cias administrativas regionais pela Lei nº 13.399/2002 com 
o objetivo de aproximar, por meio da descentralização, a 
população da administração municipal. Na sua concepção, 
a descentralização da gestão visa permitir um tratamento 
diferenciado para as distintas realidades socioeconômicas 
com que a cidade convive, possibilitando dotar com mais 
recursos as subprefeituras que abrangem regiões mais ca-
rentes e com maior vulnerabilidade social. A Proposta Origi-
nal destina R$ 1,09 bilhão, o que representa uma queda de 
18,4% (ou R$ 246,14 milhões) em relação ao valor do orça-
mento aprovado para o ano de 2017. Diante da necessidade 
de recomposição dos valores dessa área, sugere-se, nesse 
momento, o incremento de R$ 185,6 milhões (ou 16,9%) do 
orçamento global das Prefeituras Regionais.

Dos recursos adicionais direcionados para as Prefeituras 
Regionais, R$ 74,1 milhões foram destinados para criar/
reforçar a ação “Obras e Serviços nas Áreas de Riscos Geoló-
gicos”, R$ 91,8 milhões visam reforçar a ação “Intervenção, 
Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano de Obras das 
Prefeituras Regionais”, R$ 16,0 milhões suplementam ações 
na área de cultura, e, por fim, R$ 3,8 milhões outras ações. 
Ademais, a fim de preservar as dotações orçamentárias das 
Prefeituras Regionais, inclui-se dispositivo ao artigo 11 que 
não permite utilizá-las como fonte de recursos para a aber-
tura de créditos adicionais suplementares em outros órgãos, 
exceto com autorização legislativa específica, ou mediante 

requerimento do Vereador autor da emenda que reforçou 
ação ou a incluiu.

Propomos neste relatório, em atendimento à Recomen-
dação do Ministério Público do Estado de São Paulo, Ofício 
1416/2017 – Promotoria de Justiça do Direitos Humanos 
– Idoso, no Orçamento para o exercício de 2018, os recur-
sos orçamentários com vista à implantação de um Centro 
de Referência de Assistência Social - CRAS no Distrito de 
São Rafael, valor de R$ 500.000. Ressalte-se que também 
foi atendida de forma parcial a solicitação da Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo, na medida em que foram 
alocados recursos para construção de unidades habitacionais 
e regularização fundiária.

A Secretaria Municipal da Fazenda encaminhou informa-
ções técnicas sugerindo a revisão das estimativas de arreca-
dação do Imposto sobre Serviços –ISS e do Imposto sobre a 
Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS. Com relação 
ao ISS, segundo a Secretaria da Fazenda : “A recuperação 
do imposto iniciou-se de forma tímida no início de 2017 e 
apresentou melhores resultados a partir do mês de Junho 
deste ano, alcançando um novo patamar de melhoria a partir 
de agosto. Os melhores níveis de crescimento geraram um 
aumento na previsão de arrecadação para 2017 e, por conse-
guinte, tem-se a necessidade de reavaliar a previsão de arre-
cadação do imposto para o ano de 2018 em R$ 70 milhões, 
uma vez que a base de cálculo foi aumentada”.

EVITE O EXTRAVIO

1)  Sempre que assumir a Chefi a de alguma Unidade Municipal, 
solicite inventário de estoque do SIMPROC e confi ra com a 
situação atual da Unidade;

2)  Sempre que um FUNCIONÁRIO DE ANÁLISE se desligar de 
uma Unidade, localizar todos os processos sob sua resposa-
bilidade e zerar o estoque de processso deste funcionário;

3)  Periodicamente, proceda a conferência física dos processos 
sob sua responsabilidade;

4)  Detectando o desaparecimento do processo, tome imediata-
mente as providências descritas na Portaria 382/SGP.G/ 2002 
(D.O.C.27.06.02) e Circular 005/DAF.G/2002 (D.O.C.27.06.02), 
seguindo o roteiro de busca a  processos extraviados;

5)  Verifi que sempre se os processos parados (sem receber in-
formação ou tramitação) há muito tempo, possuem justifi -
cativa para tanto. Caso contrário, encaminhe-os para quem 
for decidir o assunto;

6)  Processos concluídos devem ser encaminhados para arqui-
vamento na Seção de Encerramento de Processos (Arquivo 
Geral) - (SIMPROC 60 99 99 999);

7)  Nunca deixe um processo sob sua responsabilidade constar 
“Em Trânsito” por um período superior a 10 (dez) dias;

8)  Não peça a autuação de cópias ou partes de processos 
desaparecidos. Encaminhe-os para a C.P.P.E., para as de-
vidas providências.
 Para melhor controle, utilize os recursos do SIMPROC, 
tais como: Registro de Subtramitações, Registro de Co-
tas, Despachos, etc.

9)  Os processos reconstituídos não cabe carimbo de autu-
ação/ou fim de autuação, prevalecendo o termo de re-
constituição.

Dúvidas e Esclarecimentos: 3396-7020

 

              Elaboração : Secretaria Municipal de Finanças/PMSP 
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